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Dir n ~ (II) Grra/ do CU'inll f r ,'/ o l' ltl , l l j .~t l" i ' l = !l"l lll r fi('(;(J das mm" l(lll'f" n l.s.=
t.' ,' \"(1',)11 ••

C O:WISIIO, que. similhantcmeníe ati 'l'" ~I~ ptnticon cm Li ~ U I ',1 nu Instituto l n
dustriel, se uhrurn cursos liv res, na Escúlu Industrial do Porto, em tlll:JnlO no próximo
Outubro não co meç am os l' (J r ~ I) S rcuulnrcs do ensi no, e sendo p05:o.ind que, mediante
um eccôrdo pr évio, I I1{' S cursos se [io....sam professa r 110 editíciu Ja A ~sor-iarão ln.l ustrial
do Porto, dumutc o t l' tllfl(l flue for preciso emprc;;ar, paTa terminarem as obras (Iue
Se , no fa1.C T no Edifício da Academia Polvtechnica do Porto, ii 11m de ahi se estabe
lecer ti Esróln Indu.... tri al : :\fanda Sua MU~f;' ~ l a .Je ErA 1F.1. ltcgente em Nome do HEI .
pelo l\I illi ~t er i o das Obru~ l'uhlicns. (.om mercio c Indus tr io, declarar co Di rector ín
terino da Escola Industrinl, Il He Iicu authurisadc para celebrar o accô rdo pre ciso com
li. A~~oei <lt:;u l Industrinl du Porto, u fi m de que nas suas Aulas se po~satIl profcssur os
cursos livres da Escóla, em quanto ullcs se nãn possllm realisar 11" Edifício da Aca 
demia Polvterhnica do Porto, Iiea ndu o dito acotr.lo dependente de superior upp ru
vação.

P <l ~'O da s Xccessidudcs. cm (i de Abri l de UHH . = A I/foll io "far il1 dI] Ffmln
Pereira til' i ello.Yu Diar io d'l (;ol'Cn i') de 2 de J/aio. N." I (I (

•

lJin 'tTtio dI) L'um!ll f r ci' l = N('jl,u /ir tio tf'ls .ill1. l llt{cwl l l "d .~ .

L.':HJ 30 cuuhecimcnt o de S. Ex.\ u Mill i:- tru. o a meio de V. S." datado de 21
de !\]ar('o ult imo. I' oS Il /wtlm ( ' nt o~ tjue o acompnnhura m, e ce m !'<Jtisfur.:no pa rticipo a
Y. S."', IpW S. Ex . ~ ;1 [i pru\tl e 100 "-1 li 7,'·10 e t'~ rll r r: fI ~ (pIe v 50" tem em prcgndo, pa ra
ort; íl n i ~ n r rum hrcvidudc o 1\ Il ~ i( I U indu-Irinl, l"!" meio di) prompt o Estnbclecimcutu da
Esrú!<l r!I W Y. S," interina mcu tc dirige.

(Iun ntu [I/ JS (Jil\ ;' fl'll lpS Jl" fl r o~ r[n mesmo Olluio , parn (IS ljll il PS Y. S: solici ta re
so l u ~'âo superior , de urdem de S. Ex." ti :\l j n i ~ lru , com municu a V. S ":

l." Que, r l \f1 l c~ p , l{'l ltJ de 1-) do corrente. foi authorisn.ln a dc-pezu de ~ :OOOSf)Orl'i ~,

pl1ra os lib ras (l ue se devem f:l71~ r 110 e.liflcic li a Acarlemin l'olvteclmicn do Porto, para
ahi SI' estnhelecer II Esrulu Industnul. ronfc rmc o orrnmeuto pOf V. S.a rcmeuido a
esta Direrçã u Geral. devendo ii dita qu nntio ser pmla ii lli ~ posi r: Iio de V. S.", que em
tempo cpportuno da rú ruut n da SIHI npplicação.

2 .<) Uue , por Portaria de lj do co rrente. foi Y. S." autborisado para celebrar,
com a A S~ !J r: i il r: i:i u lndustriul du Perto, um nccórdo, suje ito á superio r upprovação do
Governo. a fim de lj Ul' 110 edi tic io da mesma Associarão se p (l s~am professar cursos li
H l' S do ensino industrial. em tl U111ltO se não ro~~arn reul isnr na parte do ohflcio da
Academia I'ul )'lcchn ica destinada pura a Escúle ludustri ul.

3." Une, cm Officio de õ ele Abril, forti m solic itadas (lo ãlinis terio do Hei no, as
OTll l' T1 ~ precisas, para que li Diredor da Arndemiu ll l'l ~lc l"hn i l" u do l'orto 5ati~ lup as
requisições n Ilue v. S.Ose refere lia Sl'U Üffl cio.

.í." Que o vencimento dos Prufc5 ~ urc ~ . u Jt i lll tl mcn t ~ no meadl.\s de \c ser abonado
J c~de li 1." tlc !\Ior \'o lindo.

5.U Que a rcla ~rlU dlJS \·idrO!' tiliJrieadu5 II i] '\lar ill hn Grande lhe ~erfJ brevemente
rcmeltiua, Iliml cm \'i sta J'd la \' . s .a ('.;rulhe r e requisitar :1flllCllt'5, de que a E;cóla
possa Cllrl' Cl' r pura ~ t' 1l U5" .

Deus guo Tlle a V. S . ~ Direcr1i o Gl:ral JI) Com mt rcio e Industria , 6 de Abril
de 185 ~ ,= Joaquim !.,m llrr .= 111. °'u Sr. Oíred llr ill ter lnrr da E~rúla InJustrial do
1',,110 . S(J Dirlrio du (JfJ l'l'nw I/l" 12 de .1f, ri' , N."86.

judite.nozes
Highlight


